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PORTARIA Nº 8.429 DE 05 DE JULHO DE 2022 
 
 

Concede licença, sem 
remuneração, para trato de 
interesse particular. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando o requerimento protocolizado sob o nº 4224, em 04 de julho de 2022. 
 
 
R E S O L V E: 
   
Art. 1º Fica concedida licença, sem remuneração, para tratar de interesses pessoais, ao 
servidor LUIZ SANTANA, ocupante do cargo de Trabalhador Braçal, Carreira II, classe 
E, matrícula nº 0139, em conformidade com o art. 86 e ss. da Lei Municipal nº 210/99 – 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município de São Domingos do 
Norte, a partir do dia 1º de setembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita de São Domingos do Norte - ES, em 05 de julho de 2022. 
 
 
 

ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 


